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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 006/2024, de autoria do Vereador Juarez 
Vieira de Paula que “DENOMINA A RODOVIA QUE LIGA A BR 259 A COMUNIDADE DE 
SÃO PEDRO FRIO DE SERGIO LUIZ TEDOLDI.”. 

 Veio a esta Comissão, após informações prestadas pelo Poder Executivo Municipal 
para análise parecer.  

É o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Vereador Juarez Vieira de Paula, que tem por 
objetivo dar nome à rodovia (logradouro público municipal) que, atualmente encontra-se sem 
denominação, portanto, com a intenção de prestar homenagem ao Senhor SERGIO LUIZ 
TEDOLDI, antigo morador da região e seus familiares, apresento este projeto de lei.  

Feitas tais considerações e tendo em vista que, pelo que se encontra juntado ao 
projeto em análise atendido está o disposto no art. 320 da Lei nº 3.547/1990 (Lei Orgânica 
Municipal) e demais legislações vigentes, tem-se que não há impedimento legal para 
denominação proposta. 

Outrossim, esclareceu-se que tendo em vista nova legislatura e que não foi aprovado e 
sancionado pelo executivo nenhum outro projeto para a rodovia em questão, não há objeção 
regimental para a aprovação do presente. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
SUBSTITUTIVO Nº 006/2024 com EMENDA NO ARTIGO 1º a qual passamos a expor em 
razão dos termos constantes no documento de fl. 15: 

DENOMINA A RODOVIA QUE LIGA A BR 259 A 
COMUNIDADE DE SÃO PEDRO FRIO DE SERGIO 
LUIZ TEDOLDI  

Artigo 1º - Denomina RODOVIA SERGIO LUIZ 
TEDOLDI, a rodovia que inicia na Rodovia BR-259, KM 
71, próximo ao IFES Campus Itapina e termina na 
comunidade São Pedro Frio, passando pela comunidade 
de São João Grande. 

Sala das sessões, em 10 de abril de 2025. 

                     LUNANDA VAGO                                 CLAUDINEI COSTA SANTOS 
PRESIDENTE                                             VICE - PRESIDENTE 

 
VICTOR SOARES LOUZADA 

MEMBRO 
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